
PROJETO DE LEI Nº.............................., DE 2004.
(Do Senhor Alberto Fraga)

Altera a Lei nº 9.605, de 12 de
fevereiro de 1998, que dispõe sobre as
sanções penais e administrativas
derivadas de condutas e atividades lesivas
ao meio ambiente, para incluir o crime
de tráfico de organismo vivo, e dá
outras providências.

O CONGRESSO NACIONAL decreta:

Art. 1º Esta lei altera a Lei nº 9.605, de 12 de fevereiro de 1998, que dispõe sobre
as sanções penais e administrativas derivadas de condutas e atividades lesivas ao
meio ambiente, para incluir o crime de tráfico ilegal de organismo vivo.

Art. 2º A Lei nº 9.605, de 12 de fevereiro de 1998, que dispõe sobre as sanções
penais e administrativas derivadas de condutas e atividades lesivas ao meio
ambiente, passa a vigorar acrescida do seguinte artigo:

Art. 56-A. Transportar, traficar, vender, doar, exportar,
entregar de qualquer modo ou receber, gratuitamente ou não,
organismo vivo, parte dele ou substância dele derivada, como seu
princípio ativo, para qualquer fim científico, sem autorização do órgão
ambiental competente.

Pena – detenção de 1 (um) a 2(dois) anos, e multa.

Parágrafo único. Se a conduta prevista no caput objetivar
atender a pesquisa científica no exterior, ou registro de patente, sem
conhecimento do órgão ambiental competente, a pena é aumentada
da metade até o dobro.

Art. 3º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.

JUSTIFICAÇÃO

O presente projeto de lei busca suprir lacuna legal, a qual tem permitido que
organismos naturais do país sejam traficados para o exterior com finalidades
científicas, ou registros de patentes, onerando o patrimônio natural do Brasil.



É comum a apreensão de plantas e animais peçonhentos nos aeroportos
internacionais, com clara finalidade de tráfico ilegal para pesquisas científicas no
exterior. O país possui imenso patrimônio natural, o qual vem sendo lesado pela
ação predatória de traficantes internacionais, quase sempre agindo sob ordens de
pesquisadores internacionais, especialmente indústrias farmacêuticas.

Urge a necessidade de uma norma que venha coibir tais práticas,
permitindo que as autoridades ambientais brasileiras possam punir os
responsáveis pelo tráfico ilegal. Nesse sentido, conclamo aos colegas
parlamentares o debate e o aperfeiçoamento do presente projeto de lei.

Brasília, 27 de setembro de 2004.
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PTB – DF


